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Há planos para construção de 43 “grandes” bar-
ragens (com potência superior a 30 MW) na ba-
cia do Tapajós, sendo dez consideradas prioritárias 
pelo Ministério das Minas e Energia (MME), com 
conclusão prevista para até 2022. Entre outros im-
pactos, várias represas inundariam terras indígenas 
(TIs) e unidades de conservação (UCs). Além dis-
so, o Rio Tapajós, no estado do Pará, e seus afluen-
tes no estado de Mato Grosso, os rios Teles Pires e 
Juruena, também são foco de planos do Ministério 
dos Transportes (MT), que planeja convertê-los em 
hidrovias para transporte de soja de Mato Grosso 
até portos no Rio Amazonas. Note-se que a cons-
trução de represas é necessária para a passagem de 
barcaças sobre cachoeiras nos rios. Os planos para 
hidrovias, assim, implicam em completar a ca-
deia de barragens, que inclui a usina hidrelétrica 
(UHE) de Chacorão, que inundaria 18.700 ha da 
TI Munduruku. Nesse quadro, as proteções conti-
das na Constituição Federal, na legislação brasileira 
e em convenções internacionais são facilmente neu-
tralizadas com a aplicação de suspensões de segu-
rança, como já demonstrado em uma série de casos 
no licenciamento das barragens hoje em construção 
na bacia do Tapajós. Os múltiplos impactos das bar-
ragens previstas para a bacia do Tapajós serão o foco 
do atual capítulo. Poucos estão cientes das “suspen-
sões de segurança”, resultando em um pequeno im-
pulso para mudar essas leis.

INTRODUÇÃO

A bacia amazônica, que cerca de dois terços estão 
no Brasil, é o foco de uma onda maciça na constru-
ção de usinas hidrelétricas, com planos que prevêem 
coverter quase todos os afluentes do Rio Amazonas 
em cadeias de reservatórios (e.g., Fearnside, 2014a; 
Finer & Jenkins, 2012; Kahn et al., 2014; Tundisi 
et al., 2014). As barragens em áreas tropicais, como 
a Amazônia, têm uma vasta gama de impactos am-
bientais e sociais, incluindo a perda da biodiversi-
dade terrestre e aquática (Santos & Hernandez, 
2009; Val et al., 2010), emissão de gases de efeito 
estufa (Abril et al., 2005; Fearnside & Pueyo, 2012; 
Kemenes et al., 2007), perda de pesca e de outros 
recursos que sustentam a população local (Barthem 
et al., 1991; Fearnside, 2014b), metilação do mer-
cúrio (tornando o venenoso para animais, incluin-
do os seres humanos) (e.g., Fearnside, 1999; Leino 
& Lodenius, 1995) e deslocamento de população 

(Cernea, 1988, 2000; McCully, 2001; Oliver-Smith, 
2009, 2010; Scudder, 2006; WCD, 2000). 

Projetos de construção de barragens nos trópi-
cos como um todo têm seguido um padrão de vio-
lação sistemático dos direitos humanos, incluindo 
a violência e assassinato, especialmente envolvendo 
povos indígenas. Exemplos recentes de assassinatos 
de lideranças indígenas que se opõem às barragens 
incluem Miguel Pabón em 2012 na barragem de 
Hidrosogamoso na Colômbia e Onésimo Rodriguez 
em 2013 na barragem de Barro Blanco no Panamá 
(Ross, 2012; Yan, 2013). O assassinato de duas crian-
ças (David e Ageo Chen) em 2014 na barragem de 
Santa Rita na Guatemala, quando os pistoleiros não 
conseguiram localizar o líder que eles haviam sido 
contratados para matar, tornou-se um caso emble-
mático (e.g., Illescas, 2014). Ironicamente, todas estas 
barragens têm projetos de crédito de carbono apro-
vados pelo Mecanismo do Desenvolvimento Limpo 
e, supostamente, representam o “desenvolvimento 
sustentável”. No Brasil, o assassinato de Adenilson 
Kirixi Mundurku pela polícia em novembro de 2012 
é o caso emblemático para os povos indígenas impac-
tados por hidrelétricas na bacia do Rio Tapajós (e.g., 
Aranha & Mota, 2014). 

O Tapajós é um afluente do Rio Amazonas com 
uma bacia de drenagem de 764.183 km2, ou quase do 
tamanho da Suécia e Noruega juntas. Muitos dos desa-
fios exemplificados pelos planos no Tapajós se aplicam 
em todo o mundo. Como será ilustrado por planos de 
desenvolvimento na bacia hidrográfica do Tapajós, o 
processo de tomada de decisões no Brasil e o sistema 
legal cercando o frenesi de construção de barragens do 
país são como cartas marcadas contra o meio ambiente 
e os habitantes tradicionais da Amazônia.

O presente capítulo concentra-se em um aspec-
to pouco discutido da tomada de decisão e de licen-
ciamento para grandes projetos de desenvolvimento: 
as ferramentas legais empregadas para neutralizar 
as proteções do ambiente e dos direitos humanos. 
Muitos outros tópicos também exigem mudança 
para reduzir os impactos e melhorar os benefícios 
de projetos de desenvolvimento na Amazônia. Estes 
incluem a reforma da política energética e do sis-
tema de avaliação de impacto ambiental, a criação 
de mecanismos para evitar conflitos de interesse das 
pessoas que avaliam e decidiem sobre propostas de 
infraestrutura, e a eliminação de corrupção, tanto 
na sua forma financeira simples como nas suas for-
mas políticas ainda mais perversas, incluindo tanto 
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doações legais como ilegais para campanhas eleito-
rais (ver Fearnside, 2014a).

O referencial teórico utilizado neste estudo se-
gue o padrão de identificação de um conjunto limi-
tado de objetivos e, em seguida, o exame dos pontos 
críticos que impedem que os objetivos sejam alcan-
çados. Os quadros que seguem este princípio são efi-
cientes na indicação de prioridades para a mudança 
(e.g., Mermet, 2011; Ostrom, 2011). Neste caso, os 
objetivos são tanto a manutenção dos ecossistemas 
amazônicos (juntamente com os seus serviços am-
bientais) e a manutenção das populações tradicio-
nais (incluindo os povos indígenas). Conflitos entre 
os planos hidrelétricos e diferentes tipos de áreas 
protegidas, incluindo terras indígenas, estão docu-
mentados. Outros aspectos importantes das decisões 
sobre desenvolvimento, tais como meios alternativos 
de fornecimento dos benefícios da eletricidade para 
a população brasileira, são discutidos em outras par-
tes (e.g., Moreira, 2012).

As barragens

Os planos para construção de barragens na bacia 
do Tapajós são enormes, totalizando, entre as plane-
jadas e em construção, 43 “grandes” aproveitamen-
tos hidrelétricos, definidos como aqueles com mais 
de 30 MW de capacidade instalada (Figuras 1 e 2). 
Aproveitamentos com potência de até 30 MW são 
caracterizados como pequenas centrais hidrelétri-
cas (PCHs), de acordo com a Resolução Normativa 
n°343/2008 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel). Quase todas essas barragens planejadas têm 
capacidade muito superior a 30 MW. Três destas fi-
cariam no Rio Tapajós propriamente dito e quatro, 
no Rio Jamanxim (afluente do Rio Tapajós no estado 

Figura 1. Brasil e locais mencionados no texto. Estados: MT=Mato Grosso, 
PA=Pará, RO=Rondônia. Barragens: 1=São Luiz do Tapajós, 2=Jatobá, 
3=Chacorão, 4=Teles Pires, 5=Salto Augusto Baixo, 6=São Simão Alto, 
7=Colíder, 8=São Manoel, 9=Sinop, 10=Magessi, 11=Cachoeira do 
Caí, 12=Cachoeira dos Patos, 13=Jardim de Ouro, 14= Jirau,15=Santo 
Antônio,16=Belo Monte. Cidades: 17=Santarém, 18=Cuiabá, 19=Juína, 
20=Sinop, 21=Sorriso, 22=Itaituba, 23=Miritituba, 24=Barcarena, 
25=Brasília, 26=Vilhena. Rodovias: 27=MT-319, 28=BR-230, 29=BR-
319, 30=BR-364. Rios: 31=Amazonas, 32=Tapajós, 33=Teles Pires, 
34=Juruena, 35=Arinos, 36=Jamanxim, 37=Madeira, 38=Xingu, 
39=Solimões.

Figura 2. Barragens grandes (> 30 MW) planejadas para a bacia do Tapajós: 
1=Roncador, 2=Kabiara, 3=Parecis, 4=Cachoeirão, 5=Juruena, 6=Chacorão, 
7=Jatobá, 8=Cachoeira do Caí, 9=Cachoeira dos Patos, 10=Jardim de Ouro, 
11=São Luiz do Tapajós, 12=Jamanxim, 13=Tucumã, 14=Erikpatsá, 15=Salto 
Augusto Baixo, 16=Escondido, 17=Apiaká-Kayabi, 18=Jacaré, 19=Pocilga, 
20=Foz do Sacre, 21=Foz do Formiga Baixo, 22=Salto Utiariti, 23=Castanheira, 
24=Paiaguá, 25=Nambiquara, 26=São Simão Alto, 27=Barra do Claro, 
28=Travessão dos Índios, 29=Fontanilhas, 30=Enawenê Nawê, 31=Foz 
do Buriti, 32= Matrinxã, 33=Tapires, 34=Tirecatinga, 35=Água Quente, 
36= Buriti, 37=Jesuíta, 38=Colíder, 39= Foz do Apiacás, 40=São Manoel, 
41=Sinop, 42=Teles Pires, 43=Magessi. TI=Terra indígena; UC=Unidade de 
conservação; PI=Proteção integral; US=Uso sustentável.
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Tabela 2. Barragens planejadas na Bacia do Rio Teles Pires

No. na 
Figura 1

Nome(a) Código Rio
Potência 
revisada 
[MW] (a)

Área do 
reservatório 

(km2)
Situação

Inclusão na 
hidrovia

Inclusão no PDE 
2013-2022(b)

Áreas indígenas 
atingidas( c )

38 Colíder TPR-680 Teles Pires 300 171,7 Em construção Sim Sim

39

Foz do 
Apiacás 
(Salto 

Apiacás)

API-006 Apiacás 230 89,6 Planejada Não Sim Kaiabí

40
São 

Manoel  
TPR-287 Teles Pires 700 53 Em construção Sim Sim Kaiabí

41 Sinop TPR-775 Teles Pires 400 329.6 Em construção Sim Sim

42 Teles Pires TPR-329 Teles Pires 1.820 Em construção Sim Sim

43 Magessi TPR-1230 Teles Pires 53 60 Planejada Não Não

(a) Barragens, capacidades e anos previstos de conclusão de Brasil, MME (2013, p. 84-85). Áreas de reservatórios: ver Fearnside (2014a).

Tabela 1. Barragens planejadas nos Rios Tapajós e Jamanxim

No. na 
Figura 1

Nome Código Rio
Potência 
[MW](a, b)

Área do 
reservatório 

(km2)(b)
Situação

Inclusão na 
hidrovia

Inclusão  
no PDE  

2013-2022(a)

Povos indígenas 
atingidas

Unidades de conservação 
atingidas

7 Jatobá TPJ-445 Tapajós 2.338 646 Planejada Sim Sim
Áreas Munduruku 
não oficialmente 
reconhecidas( c )

Floresta Nacional de Amanã

6 Chacorão TPJ-685 Tapajós 3.336 616 Planejada Sim Não TI Munduruku

8
Cachoeira 

do Caí
JMX-043 Jamanxim 802 420 Planejada Não Não Floresta Nacional Itaituba-II

9
Cachoeira 
dos Patos  

JMX-166 
[J]

Jamanxim 528 117 Planejada Não Não
Parque Nacional do Jamanxim, 
Floresta Nacional de Jamanxim

10
Jardim de 

Ouro
JMX-257 Jamanxim 227 426 Planejada Não Não Floresta Nacional de Jamanxim

11
São Luiz 

do Tapajós
TPJ-325 Tapajós 6.133 722 Planejada Sim Sim

Áreas Munduruku 
não oficialmente 
reconhecidas( c )

Parque Nacional da Amazônia, 
Floresta Nacional Itaituba-I, 
Floresta Nacional Itaituba-II

12 Jamanxim JMX-212 Jamanxim 881 75 Planejada Não Não Parque Nacional de Jamanxim

(a) Brasil, MME (2013, p. 84-85). 
(b) ver Fearnside (2014).
(c) Ortiz (2013). 

do Pará) (Tabela 1). Para os afluentes no estado de 
Mato Grosso, há seis barragens planejadas na bacia 
do Rio Teles Pires (Tabela 2) e 30 na bacia do Rio 
Juruena (Tabela 3). Também há planos para nume-
rosas pequenas centrais hidrelétricas (PCHs), ou seja, 
barragens com capacidade instalada de até 30 MW, 
que são isentas do estudo de impacto ambiental e do 
relatório de impacto ambiental (EIA/Rima). 

O segundo Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC 2), para 2011-2015, inclui seis 
barragens nos Rios Tapajós e Jamanxim e cinco 
barragens no Rio Teles Pires (Brasil, PR, 2011). As 

prioridades e os cronogramas das barragens vêm evo-
luindo continuamente, como indicam os planos de-
cenais de expansão de energia (PDEs) lançados todo 
ano pelo MME, contendo as barragens planejadas 
para os dez anos seguintes. Por exemplo, as barragens 
no Rio Jamanxim, presentes nos PDEs até o plano 
de 2011-2020, depois sumiram, ou seja, foram adia-
das para além do horizonte de dez anos, sendo subs-
tituídas por outras, como as megabarragens de São 
Simão Alto e Salto Augusto Baixo, no Rio Juruena, 
além de barragens menores, como Castanheira, no 
Rio Arinos, um afluente do Juruena e local de um 
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Tabela 3. Barragens planejadas na Bacia do Rio Juruena

No. na 
Figura 1

Nome(a, c) Código Rio Potência [MW] (a) Inclusão na 
hidrovia

Inclusão no PDE 
2013-2022(b) Áreas indígenas atingidas( c )

1 Roncador do Sangue 134,0 Não Não TI Manoki

2 Kabiara do Sangue 241,2 Não Não TI Erikpatsá

3 Parecis do Sangue 74,5 Não Não TI Manoki

4 Cachoeirão Juruena 64,0 Não Não

5 Juruena Juruena 46,0 Não Não

13 Tucumã JRN-466 Juruena 510 Sim Não TI Japuira

14 Erikpatsá JRN-530 Juruena 415 Sim Não TI Erikpatsá

15 Salto Augusto Baixo JRN-234b Juruena 1.461 Sim Sim

16 Escondido JRN-277 Juruena 1.248 Sim Não TI Escondido

17 Apiaká-Kayabi PEX-093 dos Peixes 206 Não Não

18 Jacaré JUl-048 Juína 53 Não Não TI Nambikwara

19 Pocilga JUl-117 Juína 34 Não Não TI Nambikwara

20 Foz do Sacre PPG-147 Papagaio 117 Não Não TI Tirecatinga

21 Foz do Formiga Baixo JUl-029b Juína 107 Não Não TI Nambikwara

22 Salto Utiariti PPG-159 Papagaio 76 Não Não TI Tirecatinga

23 Castanheira ARN-120 Arinos 192 Sim Sim

24 Paiaguá do Sangue 35,2 Não Não TI Manoki; TI Ponte de Pedra

25 Nambiquara JUl-008 Juína 73 Não Não TI Nambikwara

26 São Simão Alto JRN-117a Juruena 3.509 Sim Sim

27 Barra do Claro Arinos 61,0 Não Não

28 Travessão dos Índios Juruena 252 Não Não

29 Fontanilhas JRN-5771 Juruena 225 Não Não

30 Enawenê-Nawê JRN-7201 Juruena 150 Não Não

31 Foz do Buriti PPG-1151 Papagaio 68 Não Não

32 Matrinxã SAC-0141 Sacre 34,5 Não Não

33 Tapires SAN-0201 do Sangue 75 Não Não

34 Tirecatinga BUR-0391 Burití 37,5 Não Não

35 Água Quente BUR-077 Burití 42,5 Não Não

36 Buriti BUR-0131 Burití 60 Não Não

37 Jesuíta Juruena 22,3 (d) Não Não

(a) Fonte dos dados sobre barragens: Brasil, ANEEL(2011); várias barragens tiveram potencias revisadas para baixo em relação às propostas iniciais. 
(b) Plano Decenal de Expansão de Energia (PDE) 2013-2022: Brasil, MME (2013, p. 84-85). 
(c) CNEC Worley Parsons Engenharia, S.A. (2014a, Ilustração 3.5/1).
(d) Listada como barragem grande, mas com previsão atual para capacidade instalada menor que 30 MW.

dos portos planejados para embarque de soja (Brasil, 
MME, 2013). Essas mudanças de prioridade favo-
recem barragens que compõem as hidrovias planeja-
das para transporte de soja, e adiam as barragens fora 
dessas rotas. O Ministério das Minas e Energia não 
constroi eclusas, apenas reservando espaçõ para este 
fim ao lado de cada barragem. As eclusas são a cargo 
do Ministéro dos Transportes. Embora os dois minis-
térios nem sempre estão de acordo sobre as priorida-
des, a palavra final fica com a Casa Civil. 

Das 43 barragens planejadas na bacia do 
Tapajós, dez constam no PDE 2013-2022: duas 
no Rio Tapajós, cinco na bacia do Teles Pires e três 
na bacia do Juruena (Tabelas 1, 2 & 3). As barra-
gens acarretam múltiplos impactos, incluindo da-
nos a terras indígenas (TIs) (Figura 3) e inundação 
em unidades de conservação (UCs) (Figura 4). No 
Brasil, “unidades de conservação” se referem a áreas 
protegidas de tipos incluídos no Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (SNUC) (Brasil, PR, 
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2000). Outros tipos de áreas protegidas, como terras 
indígenas, também são importantes para manter a 
floresta amazônica. Barragens expulsam as popula-
ções ribeirinhas estimulam o desmatamento de vá-
rias maneiras. 

A sobreposição de reservatórios com áreas prote-
gidas está entre os impactos ambientais das barragens 
planejadas na bacia do Rio Tapajós. De fato, o gover-
no tem realizado a desafetação de parte de diferen-
tes UCs mesmo antes das barragens serem avaliadas 
e licenciadas. Parte do Parque Nacional (Parna) da 
Amazônia já foi desafetada, por meio de uma me-
dida provisória (nº558/2012), posteriormente con-
vertida em lei (nº12.678/2012), explicitamente para 
abrir caminho ao reservatório de São Luiz do Tapajós 
(e.g., IHU, 2012; WWF Brasil, 2012). O governo 

também removeu parte do Parna do Juruena para 
abrir caminho para as barragens de São Simão Alto e 
Salto Augusto Baixo, no Rio Juruena (WWF Brasil, 
2014). As barragens planejadas inundam 15.600 
ha do Parna da Amazônia, 18.515 ha do Parna do 
Jamanxim, 7.352 ha da Floresta Nacional (Flona) 
Itaituba-I, 21.094 ha da Flona Itaituba-II, 15.819 ha 
da Área de Proteção Ambiental (APA) do Tapajós, 
ou um total de 78.380 ha de UCs.

Figura 3. Terras indígenas (TIs) na Bacia do Tapajós: 1= Manoki, 2= Ponte 
de Pedra, 3= Uirapuru, 4= Estação Parecis, 5= Menkú, 6= Batelão, 7= 
Maró, 8= Munduruku-Taquara, 9= Bragança-Marituba, 10= Apiaká do 
Pontal e Isolados, 11=Praia do Índio, 12= Praia do Mangue, 13=Apiaká/
Kayabi, 14= Bakairi, 15= Enawenê-Nawê, 16= Erikpatsá, 17= Escondido, 
18= Irantxe, 19= Japuira, 20=Juininha, 21= Cayabi, 22= Menkú, 23= 
Munduruku, 24= Nambikwara, 25= Panará, 26= Paresi, 27= Parque do 
Aripuanã, 28=Pirineus de Souza, 29= Rio Formoso, 30= Sai-Cinza, 31= 
Santana, 32= Tirecatinga, 33=Utiariti. UC=Unidade de Conservação; 
PI=Proteção Integral; US=Uso Sustentável.

Figura 4. Unidades de Conservação (UCs) na Bacia do Tapajós. 1=Parque 
Estadual Águas do Cuiabá, 2=Parque Estadual Igarapés do Juruena, 
3=Parque Estadual Sucunduri, 4= Parque Estadual do Cristalino, 5= 
Reserva Particular do Patrimônio Natural Peugeot-ONF-Brasil, 6=Área 
de Proteção Ambiental Estadual do Salto Magessi, 7=Reserva Particular 
do Patrimônio Natural Cristalino-I, 8=Reserva Particular do Patrimônio 
Natural Cristalino-III, 9=Reserva Particular do Patrimônio Natural Fazenda 
Loanda, 10=Área de Proteção Ambiental Estadual das Cabeceiras do Rio 
Cuiabá, 11=Reserva de Desenvolvimento Sustentável Bararati, 12=Floresta 
Estadual do Apuí, 13=Floresta Estadual Sucunduri, 14=Parque Nacional 
da Amazônia, 15=Parque Nacional do Juruena, 16=Parque Nacional do 
Jamanxim, 17=Reserva Biológica Nascentes Serra do Cachimbo, 18=Estação 
Ecológica de Iquê, 19=Parque Nacional do Rio Novo, 20=Floresta Nacional 
de Tapajós, 21=Floresta Nacional do Amanã, 22=Floresta Nacional do 
Crepori, 23=Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio, 24=Reserva Extrativista 
Tapajós-Arapiuns, 25=Área de Proteção Ambiental do Tapajós, 26=Floresta 
Nacional de Itaituba-II, 27=Floresta Nacional Altamira, 28=Floresta Nacional 
do Jamanxim, 29=Floresta Nacional de Itaituba-I, 30=Floresta Nacional do 
Trairão. TI=Terra Indígena; PI=Proteção Integral; US=Uso Sustentável. 
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No caso da bacia do Tapajós, o conjunto de 
impactos das muitas barragens e da hidrovia do 
Tapajós, incluindo seus ramais, é muito maior que os 
danos que geralmente entram em discussão quando 
se debate qualquer obra específica, como a primeira 
barragem planejada, São Luiz do Tapajós (CNEC 
Worley Parsons Engenharia, S.A., 2014a,b). A hi-
drovia tem papel-chave para garantir a construção 
de todas as barragens necessárias para tornar a rota 
navegável, incluindo a barragem mais danosa: a 
UHE Chacorão, como veremos a seguir.

A hidrovia do Tapajós 

Barragens inundam cachoeiras que dificultam a 
navegação e as eclusas associadas às barragens per-
mitem a passagem de barcaças para transporte de 
commodities, principalmente a soja. O Brasil possui 
extensos planos para a navegação (e.g., Fearnside, 
2001; Brasil, PR, 2011) e essas barragens permi-
tiriam a abertura da hidrovia do Tapajós, planeja-
da para levar soja de Mato Grosso para portos em 
Santarém, Santana e Barcarena, assim dando acesso 
ao Rio Amazonas e ao Oceano Atlântico (Brasil, 
PR, 2011; Millikan, 2011). 

Uma barragem adicional, que não é mencionada 
no “eixo energia” do plano, seria necessária para con-
cluir a hidrovia: a de Chacorão, no Rio Tapajós (e.g., 
Millikan, 2011). Essa obra também não aparece entre 
as barragens listadas nos PDEs 2011-2020, 2012-
2021 e 2013-2022 (Brasil, MME, 2011, 2012, 2013). 
Por outro lado, a UHE Chacorão figura no estudo 
de viabilidade (CNEC Worley Parsons Engenharia, 
S.A., 2014a) e na avaliação ambiental integrada 
(AAI) das barragens do Tapajós (Grupo de Trabalho 
Tapajós & Ecology Brasil, 2014, p. 60). Além disso, as 
eclusas dessa barragem são indicadas como “prioritá-
rias” no Plano Nacional Hidroviário (PNH) (Brazil, 
MT, 2010, p. 22). A UHE Chacorão permitiria que 
barcaças atravessassem a cachoeira de Sete Quedas 
(que não devem ser confundidas com as Sete Quedas 
do Rio Paraná, inundadas pela hidrelétrica de Itaipu). 

Chacorão inundaria 18.700 ha da TI Munduruku 
(Millikan, 2011); no caso das UHEs de São Luiz do 
Tapajós e Jatobá, os reservatórios alagariam terras 
do povo Munduruku que não foram ainda oficial-
mente designadas como uma TI (Lourenço, 2014; 
Ortiz, 2013). Note-se que o reconhecimento de TIs 
no Brasil encontra-se essencialmente paralisado há 
alguns anos, reportadamente devido a ordens supe-
riores, que a Fundação Nacional do Índio (Funai) 

não nega (e.g., CIMI, 2014). Uma pergunta tem 
sido se essa paralisação visa, entre outros objetivos, 
facilitar a inundação de áreas habitadas por povos 
indígenas que ainda não foram reconhecidos como 
TIs, como no caso dos Mundurukus ao longo do 
Rio Tapajós, mais especificamente daqueles que vi-
vem na área das represas planejadas de São Luiz do 
Tapajós e Jatobá. A resposta dessa pergunta ficou 
clara em um vídeo de Maria Augusta Assirati, pre-
sidente interina da FUNAI, em lágrimas, quando 
tentava explicar para um grupo de Mundurukus, em 
setembro de 2014, que a papelada para a criação da 
sua reserva estava completamente pronta para a as-
sinatura dela e que se encontrava na mesa dela há 
mais de um ano, mas que “outros orgãos do gover-
no começaram a discutir a proposta” por causa dos 
planos hidrelétricos (Amigos da Terra-Amazônia 
Brasileira, 2014). Ela foi substituída como chefe da 
FUNAI nove dias depois, com a papelada ainda não 
assinada e, posteriormente, ela confirmou a interfe-
rência (Aranha, 2015).

A implantação da hidrovia do Tapajós incentiva-
rá o desmatamento futuro para cultivo de soja na por-
ção norte de Mato Grosso, a ser servida pela hidrovia. 
Incentivará também o plantio de soja nas pastagens 
que atualmente recobrem áreas que já foram desma-
tadas nessa parte do estado. Tal conversão provoca 
desmatamento indiretamente em outros lugares, já 
que o gado e os pecuaristas que vendem as suas terras 
para “sojeiros” são deslocados de Mato Grosso para o 
Pará (Fearnside, 2001). O aumento do desmatamen-
to no Pará devido ao avanço da soja em pastagens em 
Mato Grosso tem sido demonstrado estatisticamente 
(Arima et al., 2011). Esse efeito, contudo, tem sido 
negado pela diplomacia brasileira, que, em março de 
2014, conseguiu retirar uma menção a ele do sumá-
rio para tomadores de decisão do quinto relatório de 
avaliação (AR-5) do Painel Intergovernamental so-
bre Mudança do Clima (IPCC) (Garcia, 2014). O 
estímulo ao desmatamento pela hidrovia do Tapajós 
não está incluído entre os impactos considerados no 
licenciamento ambiental ou de créditos de carbono 
de projetos na bacia do Tapajós, como a UHE Teles 
Pires (Fearnside, 2013).

Em 25 de abril de 2014, a Bunge, uma empre-
sa multinacional de soja atualmente responsável por 
25% da produção do Brasil, abriu um porto para 
exportação do grão em Barcarena, na foz do Rio 
Amazonas. A empresa espera que as exportações 
do Brasil dobrem nos próximos dez anos, principal-
mente visando a China (Freitas, 2014). A soja para o 
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primeiro navio carregado no porto de Vila de Conde, 
em Barcarena, foi transportada em carretas de Mato 
Grosso até o porto da Bunge em Miritituba, no 
baixo Rio Tapajós, e de lá seguiu até Barcarena em 
barcaças operadas pelas Navegações Unidas Tapajós 
Ltda. (Unitapajós), uma joint venture entre as em-
presas Amaggi e Bunge. No futuro, espera-se que a 
soja a ser exportada a partir de Barcarena faça todo 
o caminho desde Mato Grosso em barcaças através 
da hidrovia do Tapajós, iniciando no ramal que sobe 
o Rio Teles Pires. Essa hidrovia depende da constru-
ção de uma série de barragens, cada uma com eclu-
sas para permitir a passagem das barcaças. 

Em Mato Grosso, a hidrovia do Tapajós bi-
furcará em ramais subindo os Rios Juruena e Teles 
Pires. O primeiro ramal da hidrovia a ser construí-
do tornaria o Rio Teles Pires navegável até Sinop e, 
posteriormente, até Sorriso. O ramal do Teles Pires 
requer uma série de cinco barragens, três das quais já 
estão em construção (Colíder, São Manoel e Sinop). 
A barragem de São Manoel está a menos de 1 km da 
TI Kayabi e já tem provocado conflitos com o povo 
indígena (ISA, 2013). Já a barragem Foz do Apiacás 
está localizada a apenas 5 km da mesma TI. Note-se 
que a portaria interministerial nº419/2011 conside-
ra que há interferência em qualquer TI situada até 
40 km de uma UHE.

No segundo ramal, que sobe o Rio Juruena, a 
soja chegaria até os portos via estradas vindas do sul, 
incluindo uma nova estrada (MT-319), que, quan-
do completa, conectaria Juína, em Mato Grosso, 
com Vilhena, em Rondônia oriental, cortando duas 
áreas indígenas, a TI Enawenê Nawê e o Parque 
Indígena do Aripuanã (Macrologística, 2011). O 
ramal do Rio Juruena requer seis barragens até os 
dois portos propostos e três dos reservatórios tocam 
TIs: as UHEs de Escondido e Erikpatsá, nas TIs 
de mesmos nomes, e a UHE Tucumã, na TI Japuíra 
(CNEC Worley Parsons Engenharia, S.A., 2014a, 
Ilustração 3.5/1). Nos afluentes formadores do Rio 
Juruena, acima da parte a ser tornada navegável, são 
planejadas mais 16 UHEs (Brazil, ANEEL, 2011). 
Das 16 “grandes” barragens nos formadores do 
Juruena, quatro atingem a TI Nambikwara (Pocilga, 
Jacaré, Foz do Formiga Baixo e Nambiquara), e duas 
atingem a TI Tirecatinga (Salto Utiariti e Foz do 
Sacre) (CNEC Worley Parsons Engenharia, S.A., 
2014a). Dentre as diversas PCHs planejadas, vá-
rias atingiriam áreas indígenas (CNEC Worley 
Parsons Engenharia, S.A., 2014a, Ilustração 3.5/1; 
de Almeida, 2010; Fanzeres, 2013).

O impedimento à proteção

O tratamento jurídico do licenciamento de 
barragens e, sobretudo, dos impactos sobre po-
vos indígenas ilustra com clareza as barreiras im-
pedindo a aplicação das proteções existentes na 
Constituição Federal, na legislação brasileira e em 
convenções internacionais, como a Convenção 169 
da Organização Internacional de Trabalho (OIT), 
que garante o direito a consulta aos povos indígenas 
impactados. O direito à consulta prévia livre e infor-
mada nos termos do OIT-169 foi convertido em lei 
brasileira por Decreto No. 5.051 de 19 de abril de 
2004 (Brasil, PR, 2004).

Decisões desfavoráveis às barragens são revertidas 
com a suspensão de segurança (SS), que permite a 
continuidade das obras, independentemente de qual-
quer violação ambiental ou social, se a paralisação da 
obra implicar grave dano à “economia pública”. Uma 
lei promovida na ditadura militar autorizava: 

suspensão de execução de liminares e sentenças em 
ações movidas contra o poder público e seus agen-
tes, para evitar grave lesão à economia pública (Lei 
nº4.348, de 26 de junho de 1964, substituída pela 
Lei nº12.016, de 07 de agosto de 2009). [ênfase 
acrescentada]

A aplicabilidade da SS foi confirmada após a 
criação do Ministério Público pela Constituição de 
1988, clarificando-se que: 

compete ao presidente do tribunal, ao qual couber 
o conhecimento do respectivo recurso, suspender, 
em despacho fundamentado, a execução da liminar 
nas ações movidas contra o Poder Público ou seus 
agentes, a requerimento do Ministério Público ou 
da pessoa jurídica de direito público interessada, em 
caso de manifesto interesse público ou de flagran-
te ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, 
à saúde, à segurança e à economia públicas (art. 4º 
da Lei nº8.437, de 30 de junho de 1992). [ênfase 
acrescentada]

Ainda foi estabelecido que nenhum agravo poderia 
ter o efeito de reverter temporariamente a suspensão: 

Quando, a requerimento de pessoa jurídica de di-
reito público interessada ou do Ministério Público e 
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança 
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e à economia públicas, o presidente do tribunal ao 
qual couber o conhecimento do respectivo recurso 
suspender, em decisão fundamentada, a execução da 
liminar e da sentença, dessa decisão caberá agravo, 
sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, que 
será levado a julgamento na sessão seguinte à sua in-
terposição (art. 15 da Lei nº12.016, de 07 de agosto 
de 2009). [ênfase acrescentada]

Evidentemente, qualquer UHE tem relevância 
econômica, assim efetivamente neutralizando todas 
as proteções ao meio ambiente e aos povos impacta-
dos (e.g., Prudente, 2013, 2014).

No caso da UHE Teles Pires, o uso da SS foi 
denunciado perante a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH) da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), em 28 de março de 
2014 (ISA, 2014). A UHE Teles Pires afeta três po-
vos indígenas (Kayabi et al., 2011). Há impactos so-
bre a alimentação, pelo dano às atividades pesqueiras, 
E também há perda de locais sagrados associados às 
cachoeiras a serem inundadas. Houve uma série de 
irregularidades no licenciamento (Millikan, 2012) e 
sucessivas tentativas jurídicas de parar a obra foram 
revertidas, geralmente, em apenas dois ou três dias. A 
rapidez na reversão de decisões fundamentadas em 
extensa documentação de impactos e de violações de 
leis provavelmente se deve ao fato de que a aplicação 
de SS não leva em conta os argumentos sobre os 
impactos e a legalidade da obra, dependendo apenas 
da demonstração de sua importância econômica. A 
UHE Teles Pires foi suspensa em 14 de dezembro 
de 2010 (Kayath, 2010), em 27 de março de 2012 
(Lessa, 2012; MPF/PA, 2012), em 09 de abril de 
2012 (Menezes, 2012a), em 01 de agosto de 2012 
(ver Fiocruz & Fase, 2013 e em 09 de outubro de 
2013 (TRF-1, 2013). Em 11 de novembro de 2014, 
pela 12a vez no caso das barragens do Tapajós, uma 
suspensão de segurança foi concedida. Isto permitiu 
que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) emitisse 
uma licença de operação para a barragem de Teles 
Pires, sem o consórcio de construção ter cumprido 
com muitas das condições que o IBAMA havia es-
tabelecido anteriormente (Palmquist, 2014).

No caso da UHE São Manoel, há uma cronolo-
gia espetacular de irregularidades no licenciamento 
da obra (Monteiro, 2013a,b). Várias tentativas de 
impedir a obra juridicamente foram derrubadas. 
Uma suspensão do leilão foi revertida em 13 de 

dezembro de 2013 (Fiocruz & Fase, 2013). A his-
tória se repetiu em 28 de abril de 2014, quando um 
juiz em Cuiabá suspendeu a obra com base na le-
gislação, garantindo os direitos dos povos indígenas 
(Presser, 2014). A ação civil público sobre a UHE 
São Manoel chegou à fase de conclusos para senten-
ça em 21 de julho de 2014 (TRF-1, 2014). 

As barragens de Sinop, Colíder e Magessi ti-
veram a construção bloqueada em 6 de dezembro 
de 2011, quando um juiz em Sinop emitiu uma 
liminar, com base no descumprimento de legisla-
ção sobre licenciamento ambiental (da Silva Neto, 
2011). Entre outras irregularidades, o licenciamento 
estava sendo feito apenas pela Secretaria de Meio 
Ambiente de Mato Grosso (Sema/MT), enquanto 
barragens como essas precisam de licenciamento 
em nível federal, pelo Ibama (MPF/PA, 2011), já 
que as obras impactam povos indígenas (Monteiro, 
2011). Pouco mais de um mês depois, em 16 de ja-
neiro de 2012, um desembargador em Brasília man-
dou arquivar o processo valendo-se da suspensão 
de segurança (Menezes, 2012b), permitindo que a 
construção continuasse. Como em qualquer país, a 
interpretação das leis varia individualmente entre 
juízes, e alguns são mais propensos do que os outros 
a decidir em favor de preocupações econômicas ao 
custo de direitos indígenas ou impactos ambientais. 
Esse subconjunto dos juízes é, frequentemente, pro-
curado por advogados do governo para apresentar 
recursos visando derrubar decisões desfavoráveis às 
barragens, mesmo que os juízes em questão estejam 
localizados longe das barragens em causa (ver exem-
plo em Fearnside & Barbosa, 1996).

A existência de leis autorizando “suspensões 
de segurança” não é bem conhecida, tanto pela co-
munidade acadêmica como pelo público em geral. 
Discussão sobre a necessidade de mudar estas leis, 
portanto, está quase inexistente. A mesma falta de 
conhecimento se aplica aos projetos de alto impac-
to, como a hidrelétrica de Chacorão, que é omitida 
de praticamente toda a discussão pública sobre os 
desenvolvimentos na bacia do Tapajós apesar de ser 
uma parte fundamental do plano global. Omitindo 
discussão sobre os componentes mais controversos 
de planos hidrelétricos representa um padrão geral, 
repetindo a história recente de licenciamento das 
barragens de Santo Antônio e Jirau no Rio Madeira 
(Fearnside, 2014c) e Belo Monte no Rio Xingu 
(Fearnside, 2006, 2012).
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Embora as discussões invariavelmente se concen-
trem sobre os prós e contras de cada projecto pro-
posto, a maneira em que as decisões são tomadas é 
muito mais fundamental em determinar as condições 
ambientais e sociais que prevalecerão no futuro. A in-
terdependência de complexos de projetos, como bar-
ragens e hidrovias, é parte dessa área pouca debatida. 
Outra é a estrutura jurídica subjacente, que, no caso 
do Brasil, representa uma “rede de segurança” para os 
proponentes de obras, fornecendo uma garantia final 
contra limitações ambientais e sociais. Aqueles no 
campo ambiental, que têm trabalhado arduamente 
para construir o sistema de licenciamento e avaliação 
de impacto, geralmente veem o ordenamento jurídico 
como um fato dado ‒ parte da paisagem institucional 
que deve simplesmente ser aceita. Felizmente, as leis 
nacionais não são leis naturais e estão sujeitas a alte-
rações por decisões sociais. 

CONCLUSÕES

Os planos para barragens e hidrovias na bacia do 
Tapajós implicam grandes impactos, individualmente 
e em conjunto, incluindo danos a TIs e UCs. A com-
binação de propostas para barragens e hidrovias cria 
ou potencializa impactos que poderiam, de outra for-
ma, não se concretizar. Um exemplo de destaque é a 
prioridade conferida à construção da UHE Chacorão, 
que inundará parte da TI Munduruku, algo que tal-
vez não ocorresse caso a barragem não fizesse parte 
da rota da hidrovia do Tapajós. O sistema de licencia-
mento ambiental tem sido incapaz de evitar a apro-
vação de projetos com grandes impactos e o sistema 
jurídico tem sido incapaz de fazer valer as proteções 
legais, devido à existência de leis autorizando a sus-
pensão de segurança para permitir a continuação de 
qualquer obra com importância econômica.

É necessária a discussão pública das leis que 
atualmente garantem a conclusão de qualquer bar-
ragem ou outro grande projeto de infraestrutura 
independentemente de impactos ambientais e so-
ciais e de violações dos requisitos de licenciamento. 
Divulgação e debate democrático também são ne-
cessários com relação a toda a gama de componentes 
incluidos nos planos de desenvolvimento da bacia, 
inclusive projetos de alto impacto como a hidrelé-
trica de Chacorão, que hoje estão praticamente au-
sentes do conhecimento público. A recomendação 
de política imediata decorrente da experiência do 
Tapajós é óbvia: revogar as leis ou partes das leis 
(e.g., artigo 15 da lei 12.016, de 07 de agosto de 

2009) que autorizam “suspensões de segurança” e 
permitir que o sistema de licenciamento ambiental 
existente no Brasil funcione. 
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